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Governo do Estado de Rondônia

GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 206, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de
Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar até o montante de R$
4.900.000,00 em favor da unidade orçamentária SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC".

A matéria ora apresentada pretende dar cobertura orçamentária às despesas correntes e
despesas de capital, da unidade orçamentária SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, até o montante de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões
novecentos mil reais) alocados na natureza de despesa constante do Anexo II, que acompanha o
Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais
dispostos no § Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, tendo em vista a necessidade de
reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,
conseqüentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFUCIC^AIRES MOURA
Governador














